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Parecer Kátia Aparecida Franco, João Wagner de Siqueira Antoniol, Nilton Aparecido Militão -

Comissão Especial de Veto

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n.º 0016/2022, de autoria dos nobres Vereadores
Luiz Otávio Fernandes Coelho e José Márcio Lopes Guedes, que "Dispõe sobre a emissão de
certidão de habite-se em empreendimentos de pequeno porte".

Inicialmente, estabelece o art. 103, inciso I, alínea "b", do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, que a Comissão Especial é constituída para, dentre outras de suas competências, emitir
parecer sobre veto a proposição de lei.                                                                           

Diante disso, manifestamos ciência de todo o processado do que consta nos presentes
autos legislativos.

Compulsando os autos verifica-se que a presente proposição foi vetada parcialmente pela
i. Prefeita Municipal, conforme se vê nos expedientes inclusos, devendo, portanto, se submetido aos
consectários regimentais.

Em termos jurídicos, a invocação proferida pelo Chefe do Poder Executivo não encontra
respaldo legal a respeito. Em termos políticos, também a justificativa do mesmo cai no vazio. Isto
porque, o presente Projeto de Lei está na mais absoluta consonância com a Constituição Federal e a
Lei Orgânica do Município, não contendo em seu formato e em seus dizeres qualquer mácula jurídica.

Este Projeto de Lei complementar foi construído na mais absoluta observância aos
requisitos legais, formais e materiais, não havendo, portanto, nada que o desqualifique ou desmereça
a sua aprovação por não conter qualquer ilegalidade ou nulidade em seus termos e por não gerar
qualquer prejuízo para a comunidade local como também ao município.

Destarte, o veto da presente proposição será apreciado, em discussão e votação, razão
pela qual o liberamos para que siga seus trâmites regimentais até o Plenário, onde manifestaremos
nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 18 de outubro de 2023.

Kátia Aparecida Franco João Wagner de Siqueira
Antoniol

Nilton Aparecido Militão

Vereadora Protetora Kátia Franco
- REDE

Vereador João Wagner - PSC Vereador Nilton Militão - PSD
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